
Diário Oficial Eletrônico
do Município de Itacajá ­ Estado do Tocantins
Criado pela Lei nº 513/2018              Regulamentado pelo Decreto nº 079/2018 

Itacajá ­ Estado do Tocantins ­ 08 de Junho de 2026 ­ ANO IX ­ Edição nº 2014

Poder Executivo

Página 1 Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.200­2 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ­ ICP/BRASIL

Sumário

Atos da Chefe do Poder Executivo 01

Atos da Secretaria de Saúde 01

Atos do CMAS 02

PORTARIA Nº 061/2026, DE 08 DE JUNHO DE 2026­

EXONERA O SENHOR FRANK CAMPOS SOARES DO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR NÍVEL I E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

              A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 651/2025 

– Reorganização Estrutural da Administração do Município de 

Itacajá – TO; 

  

RESOLVE: 

  

                Art. 1º ­ Exonerar o senhor FRANK CAMPOS 

SOARES do Cargo em Comissão de Assessor Nível I. 

  

                 Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

    REGISTRE­SE,  PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE. 

  

                  Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado 

do Tocantins, 08 de junho de 2026.     

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 062/2026, DE 08 DE JUNHO DE 2026­

EXONERA O SENHOR VALMIR MACIEL MACHADO 

DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR NÍVEL I E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

              A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 651/2025 

– Reorganização Estrutural da Administração do Município de 

Itacajá – TO; 

  

RESOLVE: 

  

                Art. 1º ­ Exonerar o senhor VALMIR MACIEL 

MACHADO do Cargo em Comissão de Assessor Nível I. 

  

                 Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

    REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE. 

  

                  Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado 

do Tocantins, 08 de junho de 2026.   

  

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ ­ TO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 018/2025 

PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 001/2025 

ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITACAJÁ ­ TO, CNPJ: 11.372.183/0001­92. 

FORNECEDOR REGISTRADO – LOTE 01: I.B. DE SOUSA 

­ LTDA, CNPJ: 30.392.704/0001­18, Valor R$ 331.000,00 

(trezentos e trinta e um mil e novecentos reais). 

FORNECEDOR REGISTRADO – LOTE 03: ROMILDO 

MOREIRA RODRIGUES – MEI, CNPJ: 47.237.784/0001­30, 

Valor R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). 

OBJETO: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação 

da vigência da Ata de Registro de Preços nº 001/2025 do 

Fundo Municipal de Saúde de Itacajá – TO, por 1 (um) ano, 

que tem por objeto fornecimento, por demanda, de peças, 

equipamentos e assessórios, pneus e câmaras, para veículos da 

frota do Fundo Municipal de Saúde de Itacajá. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de 

abril de 2021. 

Data da Assinatura: 03/06/2026. 

Atos da Chefe do Poder Executivo

Atos da Secretaria de Saúde
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A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 21 

de maio de 2026, Ata de Nº 088/2026 do CMAS, no uso de 

sua competência legais e regimentais que lhe confere a Lei nº 

437/2014 de 20 de fevereiro de 2014, que reestruturou o 

Conselho Municipal de Assistência Social.  

               CONSIDERANDO a Política Nacional de 

Assistência Social­ PNAS, aprovada pela Resolução CNAS n° 

145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre diretrizes e 

princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência 

Social­ SUAS; 

                CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência 

Social n° 8.742/1993 – LOAS em seu artigo 1°, 2° e 4°; 

  

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar por unanimidade o Plano Anual do Centro de 

Referência de Assistência Social ­ CRAS. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.   

                                                     

Ramilla Xavier Nunes 

Presidente do CMAS 

  

    

  

  

  

  

  

  

  

Vigência: 12 (doze) meses. 

Itacajá – TO, 08 de junho de 2026. 

Gustavo Guimarães Paiva 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

  

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITACAJÁ – TO 

AVISO DE DEMANDA Nº 130/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 

   

A Comissão de Contratação do Município de Itacajá, em 

atendimento a demanda apresentada pelo Fundo Municipal de 

Saúde, torna público aos fornecedores devidamente 

Credenciados no Edital da Chamada Pública nº 001/2025, com 

ramo de atividade compatível com o objeto demandado, que se 

encontra aberto prazo para apresentação de propostas de preços 

para: 

Objeto: Prestação de serviços de Pedreiro e Ajudante de 

Pedreiro na manutenção e reparos nas estruturas de paredes e 

nos banheiros da Unidade de Saúde Dona Nercilia, Anexo II, 

para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de 

Itacajá­TO. 

Quantidade de vagas: 01 (um) pedreiro e 02 (dois) ajudantes 

de pedreiro. 

Prazo de execução: 22 (vinte e dois) dias corridos a contar da 

autorização do serviço. 

As propostas de preços deverão ser entregues no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação 

deste aviso, podendo ser enviadas para o e­mail: 

licitacaoitacaja@gmail.com, ou protocoladas presencialmente 

junto à Comissão de Contratação, na sede da Prefeitura 

Municipal de Itacajá, em horário de atendimento ao público. 

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente na 

Comissão de Contratação, ou pelo e­mail indicado neste aviso. 

Itacajá, 08 de junho de 2026.   

  

MARCELINO CORREIA SOARES JUNIOR 

Presidente da Comissão de Contratação 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL­

CMAS ITACAJÁ­TO   

RESOLUÇÃO – Nº009/2026, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO 

PLANO ANUAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ­ CRAS. 
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